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INDICAÇÃO N° 3131/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando ao
Poder executivo, por meio dos departamentos competentes, a identificação e notificação do
proprietário do terreno de número 1090, na Av. Vereador Nilo Simas, Bairro Cidade Nova,
para que proceda com a retirada de lixo descartado irregularmente em sua propriedade.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Solicitação  proveniente  de  moradores  e  transeuntes.  Relatam que  o  local  está  servindo
como  ponto  de  descarte  de  lixo  orgânico,  restos  de  móveis  e  recicláveis,  dessa  forma
podem surgir focos de dengue e propiciar a proliferação de insetos e roedores.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 24 DE JUNHO DE 2021 

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
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